
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DO VEREADOR NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 

 

INDICAÇÃO Nº   130/2021 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos 

termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja construído um mercado Municipal e 

Cultural em Armação dos Búzios. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Búzios é uma cidade turística e altamente cultural. Precisamos de um espaço que mostre o 

melhor de nossa terra, um mercado municipal, onde possamos encontrar os produtos e produtores de 

nossa cidade como Pescados, hortaliças, raízes, pães artesanais, linguiças, defumados, queijos, além 

de um leque de artesãos locais que mexem com a pintura, escultura, costura dentre outros.  

O mercado é para o buziano e para o turista que se encanta com tudo que é produzido nessa 

península conhecida internacionalmente.  

Mostrarmos o que temos de melhor, e criarmos maiores laços de identidade gastronômica e 

cultural e amarrarmos o turista e visitantes à nossa história e nossa terra.  

Afinal, não é à toa que tudo que se planta em Búzios, prospera. 

Em diversas cidades, o mercado municipal tem um valor econômico, social e empregatício 

muito grande. As cidades que contam com mercados municipais ampliaram a circulação de capital, 

o turismo interno e de pessoas de outras cidades. Tudo o que Armação dos Búzios precisa para crescer 

ainda mais. 

Além de oferecer bons produtos, procurando praticar uma boa política de preços, o Mercado 

Público também é um espaço para manifestações culturais e comunitárias. 

Com base no exposto, rogo aos Nobres Pares a aprovação da matéria em epígrafe. 

 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2021 

 

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA 

Vereador Autor 

 

 


